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MINISTERIO DO REINO .

NÃo havendo neste Ministerio conhecimento do estado da força da G uarda
Nacional do Districto de Sentarem, e do seu .a rmamento, pela falta' .dos Mll.?pas q 'l~

o Administrador Geral interino do mesmo Dtsu-icto devia ter enviado mensalm en te
a esta Repartição, em conformidade da 2.B. disposição da: Circular de 23 de Nov em_
bro de 1831>; Manda a RAINHA, pela Secretaria d'Estado dos Negocias do Reino ,
que o -referido Administrador Geral envie impreterivelmente no fim de cada mez ~

este Ministerio um Mappa geral forrnalisado ú vista dos M\lppas pnrcices, que então
tiver em ,seu' poder , a. fim de que, quando por falta do algum destes não seja P 0 55:"

vel saber-se com exactidão qual é a fcrçe daquella Milicia nesse .Districrc ,>se obte
nha ao menos um conhecimento aproximado sobre este objecto. Outro sim Determina
Sua Magestade, que na casa das observações a respeito daquellcs terras, cuja força
não se designar no Mappa geral, se declare sempre quaes gJi.o os motivos de que P 0 5

ae provir semelhante falta.
Palácio das Necessidades, em 30 de ,Junho de 18:37. = Antonio Dias de Oii.

•vezra.,.
Na mesma conformidade c data ee expediram Portatius aos' Administradores G e..

raes de Aveiro, Porto, e Villa Real.

.~

• •. '

em o L" de Julhc de J@37.=Anlonio Dias do Oti-

SUA. l\ilagestade .3 RUNlIA Desejando pr ovêr a substituiçâo Medica, que ha
vaga na Escola Medico..Cirurgica" de Lisboa, em pe5S0a de reconhecido merito, gra
duado por meio de Concurso publico: Ha por bem que o Conselbo d a mesma Es
cóla faça pôr a Concu rso a d ita substiteiçâo , e proceda ao compcten te acto de ha
bilitação na conformidade do Decreto de Q9 de Dezembro de 1336, e dos Art igos a
que elle se refere. E assim o Mande p ar ticipur <1.0 dito Consel ho p<ira sua iute ll igen -

. .
ela e execuçao. •. _

Palacio das Nécessidades ,
ueU'o.
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IUNIS'f[1;lUO DA FAZENDA.

CUMPH.l.ND-O defin'itivamente estabelecer o pessoal da Alfandega da CidJlde dó
Funchal , como dererminu Q Decreto de 14 de Junho de 18:36, .e Tendo-Me uido
presentes.os trabalhos, a q~e procedeu a Üommissdo crenda . na dita , Cidade, para.
conhecer da moralidade e aptidão dos Empregados da .referida Alfandega , assim co
mo dos lleq\l~rirnento. dos diversos per tendentes nos Empregos da mencionada Casa
Fisnal : Hei por b éur , na conformldade.do que dispõe, o Artigo 7,° .da Carla de Lei.
de 520 de Fevereiro de 18:3':>, Nomear d'uut.re os aotuacs Empregados da mesma At..
fandega as peS30as constantes da Ilelaçiio jun ta, qUlJ faz parte deste Decreto, e com
elle baixa ass ignada por João de Oliveira, Secret.u-io d'Estedc dos Negocios da F a 
zenda, para os E ln pregos este belecidos pelo c iLado Decreto' de 14 de J un ho de [ 8 3 G ~

que na mesma Ij.elaç âc lhes vão ' ~l;sign .:ldo'i, exce ptua ndo porém o Lag'a:" de 'I' hesou
reiro da mencionada C 'lSIl Fiscal, qll ' ~ dera prov í ío corno determ ina o Decret o de
17 de Setembro de 18:5:) no Artig-o ;2I.

O referido Secreta rio ti ' Estaria dos ~eg'oci \)s da Parendi assim o tenha entendi
do, e raça executar co m os Despac hos ncce-sa rio s. Paço da'! Nccessid ades , em trinta
de Junho de mil oitocentos tnntu e sete. = lU. 1:-1 HA. = Joio de Oliveira.
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